
PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP; 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE; (88) 3537-1200
w w w .s a l itr e .c e .c o v .br

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. As Secretarias: Secretaria de Administração, Finanças e Governo, Gabinete do Prefeito, 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de 
Obras e Serviços Municipais, Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, Secretaria de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Proteção Social e Direitos Humanos.

2. DO OBJETO.
2.1. 0 presente documento é referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE EM CARÁTER EMERGENCIAL NA FORMA 
PREVISTA DO DECRETO MUNICIPAL N9 0301001/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2025, conforme 
especificações contidas neste instrumento.

2.2. DOS ITENS.

LOTEI
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

23 A genda com u m 3 U nidade R$ 2 7 ,2 4 R$ 8 1 ,7 2
E specificai:ão: agen d a  com u m

2 5 BLOCO POST-IT GRANDE 10 B loco R$ 14 ,22 R$ 1 4 2 ,2 0
E specificação: BLOCO POST-IT GRANDE: B loco p apel a d esiv o  t ip o  p o st-it , p aco te  com  quatro b lo co s  3 8 x 5 0 m m , 
co res  variadas, 1 0 0  folhas.

4 1  A genda 4 U nidade R $ 6 3 ,2 1  1 R $ 2 5 2 ,8 4
E specificação: AGENDA, TIPO: EXECUTIVO, QUANTIDADE FOLHAS: 3 0 0  FL, TIPO ENCADERNAÇÃO: 
COSTURADA E COLADA, FORMATO FOLHAS: 14 ,5  X 2 0 ,5  CM

9 4  AGENDA DE ANOTAÇÕES 2 U nidade R $ 2 5 ,8 6  I R $ 5 1 ,7 2
E specificação: AGENDA DE ANOTAÇÕES -  A gen da  diária, livre para to d a s  as id ad es, 1 d ia p o r  pagina, capa  
dura, exerc íc io  atual.

9 8  livro  d e  ata: c /  1 0 0  fo lhas 8 U nidade R $ 2 3 ,7 1 R$ 1 8 9 ,6 8
E specificação: livro d e  ata: c /  1 0 0  fo lhas

10 2
cad ern o  p eq u en o , brochura, 
com  9 6  fo lhas cx c / 1 2 0  u n id ad es

1 Caixa R$ 7 7 5 ,8 0 R$ 7 7 5 ,8 0

E specificação: cad ern o  p eq u en o , brochura , com  9 6  fo lh as cx c / 1 2 0  u n id ad es
1 2 7 Livro d e p ro to co lo 7 U nidade R$ 2 2 ,2 7 R$ 1 5 5 ,8 9

E specifica ção: livro  d e p rotoco lo: 1 / 4  1 0 0  fo lhas
1 2 8 livro  d e ponto: 1 / 4  1 0 0  fo lhas 1 9 0 U nidade R$ 3 7 ,3 5 R$ 7 .0 9 6 ,5 0

E specificação: livro d e p onto: 1 / 4  1 0 0  fo lhas
1 2 9 livro  d e  ata: c /  2 0 0  fo lhas 18 U nidade R$ 4 8 ,8 5 R$ 8 7 9 ,3 0

E specificação: livro d e ata: c /  2 0 0  fo lhas
Valor total do lote R$ 9.625,65 fnove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

LOTE II
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

8 A lm ofada para carim bo 22 U nidade R$ 1 3 ,92 R$ 3 0 6 ,2 4
E specificação: A lm ofada carim bo, m ateria l a lm ofada espon ja  a b so rv e n te  rev estid a  d e tec id o , tam an h o  m éd io .
cor azul e preto , tip o  en tin tad a , form ato  red on d o , d iâm etro  3 0  cm.

21 Pincel para quadro branco 2 8 4 U nidade R$ 5 ,61 R$ 1 .5 9 3 ,2 4
E specificação: recarregável cód igo  bec: 4 5 6 8 1 5 0  características: en titam en to : na  cor p reta  ponta: com  p on ta
m acia  tipo: do tipo  recarregável.
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E specificação: m arca texto: con fecc io n a d o  em  feltro  e corp o  reco b erto  em  p lástico , e s te  m arcador d e tex to  
auxilia  na m arcação  d e linhas, com  p on ta  chanfrada para auxiliar na m elh o r  m arcação d e linha o u  ap en as  
su b lin h ar frases, tin ta  d e  co m p o siçã o  esp ec ia l flu o rescen te .

8 8  Lápis de cor gran d e 2 2 4 Caixa R$ 6 ,32  R$ 1 .4 1 5 ,6 8
E specificação: lá p is  d e co r  grande: lá p is  d e  cor, m ateria l m adeira , co r  d iversas, caracter ística s ad ic ion a is  
tam an h o  p eq u en o  com  12  cores. _________

89 GIZ DE CERA 112 Caixa R$ 1 0 ,7 2  R$ 1 .2 0 0 ,6 4
E specificação: GIZ DE CERA: Giz d e  cera  b astão  cu rto  (caixa c /  12  cores)

90 m assa  d e  m od elar 112 Caixa R$ 4 ,1 1 R$ 4 6 0 ,3 2
E specificação: m a ssa  m odelar, co m p o siçã o  b ásica  á g u a /ca r b o id ra to s  d e cerea is e  c lo re to  só d io , ap resen ta çã o  
6  b a stõ es, q uan tid ad e co res  6  unid , co r  sortid a , caracter ística s op c io n a is  com  m old es, prazo v a lid ad e  4  an os, 
caracter ística s ad ic ion a is  a tóx ica

9 7 Marca tex to 1 1 9 U nidade R$ 2 ,5 7 R$ 3 0 5 ,8 3
E specificação: m arca texto: con fecc io n a d o  em  feltro  e corp o  reco b erto  em  p lá stico , e s te  m arcador d e tex to  
auxilia  na m arcação d e linhas, com  p on ta  chanfrada para auxiliar na m elh o r  m arcação  d e lin h a  ou  ap en as  
su b lin h ar frases, tin ta  d e  co m p o siçã o  esp ec ia l flu o rescen te .

1 0 4  A p on tad or para láp is Caixa R$ 8 ,62 R$ 3 4 ,4 8
E specificação: ap o n ta d o r  para lápis: com  d e p o s ito  - m ateria l t io  e sco la r  1 furo lâm ina em  aço  in ox id ável, cx 
com  12  u n d s

10 5
APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO

1 6 8 U nidade R$ 1 0 ,0 5 R$ 1 .6 8 8 ,4 0

E specificação: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO: B ase d e p lástico , fe ltro  100%  lã - (m acio  e  re s is te n te ] , com  
p egad or, corpo  fe ito  d e p lá stico  r e s is te n te  com  as se g u in te s  m ed id a s m ín im as: 5 5 m m  d e largura, 1 4 5 m m  de  
com p rim en to , 3 0  m m  d e altura.____________

122 P incel a tôm ico 3 1 9 U nidade R$ 5 ,42  R$ 1 .7 2 8 ,9 8
E specificação: p in ce l atôm ico: m ateria l p lá stico , tip o  p o n ta  feltro , tip o  carga recarregável, co r  tin ta  azul, 
caracter ística s a d ic io n a is  d iâm etro  da ponta: 6  m m .______ _

1 2 3  1 Caneta esferográfica  v erm elh 17 Caixa R $ 6 4 ,8 3  R $ 1 .1 0 2 ,1 1
E specificação: can eta  esferográfica  verm elh a: p on ta  com  esp essu ra  d e  l.O m m ; corpo tra n sp a ren te  que p erm ite  
v er  o n ível da tinta; corp o  triangular; tam p a ven tilad a , cx c / 5 0  u n id s________

1 2 4  Caneta esferográfica  preta 5 0 Caixa R$ 6 4 ,8 3  R$ 3 .2 4 1 ,5 0
E specificação: ca n eta  esferográfica  preta: p o n ta  com  esp e ssu r a  d e  l.O m m ; corp o  tran sp aren te  q u e  p erm ite  ver  
o n ível da tinta; corp o  triangular; tam p a ven tilad a , cx c / 5 0  u nds____________

1 2 5  can eta  esferográfica  azul 9 1 Caixa R$ 6 4 ,8 3  R$ 5 .8 9 9 ,5 3
E specificação: can eta  esferográfica  azul: p onta  com  esp essu ra  d e l.O m m ; corp o  tran sp aren te  q u e  p erm ite  v er  
o n ível da tinta; corp o  triangular; tam p a ven tilad a , cx c / 5 0  u n id s____________

1 2 6  Borracha branca p onteira 3 4 7 P acote R $ 3 4 ,3 4  R$ 1 1 .9 1 5 ,9 8
E specificação: b orracha  branca  ponteira: p a co te  com  1 0 0  u n id ad es

1 5 1  Lápis d e cera 62 Caixa R$ 10 ,72 R$ 6 6 4 ,6 4
E specificação: láp is d e cera  cx c /1 2

15 2 P incel h idracor 1 6  C onjunto R$ 1 5 ,6 6 R $ 2 5 0 ,5 6
E specificação: p in ce l h idracor: ca n etin h a  h id rocor para co lorir , com  tam p as an tiasfix ian te, ta m an h o  o corpo  
d e 15 ,0  cm  (to lerân cia  + / -  3 m m ], tin ta  à b a se  d e  água com  gran d e reserv a tó r io , lavável, a p resen ta r  à cor viva, 
p on ta  r e s is te n te  com  ó tim o  ren d im en to , a v a lid a d e  d everá  v ir  im p ressa  na em b alagem , v a lid ad e  resta n te  
m ínim a, na en trega , d e 12 m eses .__________

15 3  Lápis grafite 120 Caixa R$ 6 5 ,6 6  R$ 7 .8 7 9 ,2 0
E specificação: láp is grafite: cx c /  1 4 4  unid

Valor total do lote R$ 39.833,88 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta e oito
____________________________________________ centavos]

LOTE III
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

4
p a p e l ad esiv o  tam an h o  a 4  p c t  
com  50 fls

5 1 P acote R$ 1 1 7 ,2 3 R$ 5 .9 7 8 ,7 3
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M IS S Ã O  
^ L I C I T A Ç Ã O  cf> \

% ha up  1 n jg

^ K I C / ^

■ ica
5 Papel 6 0  kg 11 7 P acote R$ 2 1 ,5 5
6 P apel 4 0  kg 7 4 P acote R$ 1 5 ,8 0 R S f í t o c T

E specificação: papel 4 0  kg: papel 4 0 k g  papel su lfite  b ran co  gram atura: 1 2 0 g /m 2 tam anho: 6 6  x 9 6 cm  p acote  
com  5 0  u n id ad es.

9  P apel o fic io  a 4  1 8 8 Caixa R$ 3 2 9 ,0 0 R$ 6 1 .8 5 2 ,0 0
E specificação: p ap el o fic io  a4: p a p e l o fic io  b ranco, m ateria l p ap el a lca lin o , co m p rim en to  3 5 5 ,6  m m , largura  
2 1 5 ,9  m m , gram atura 7 5 g /m 2, em b a la d o s  em  resm a  com  5 0 0  fo lhas a con d ic ion ad o  em  caixa d e p ap elão  com  
1 0  resm as, ap licação  im p resso ra  la se r  e jato d e  tin ta , m arcas d e referência: cham ex, cop im ax  e  r e p o r t

4 2
P ost-it, , B lo co s  d e  N otas  
A desivas, C oleção D iversão  
C olorida, 4 5 0  Folhas

1 U nidade R$ 7 ,47 R$ 7 ,4 7

E specificação: P o st-it  N úm ero  do  m o d e lo  H B 0 0 4 4 3 4 9 4 8  Cor C olorido C ertificação Grade 1 
F orm ato  Q uadrada N úm ero  d e  p ro d u to s 1 T am anho 7 .6  x  7 .6  cm

4 7 P apel v e lu d o 2 0 P acote R$ 4 7 ,4 1 R$ 9 4 8 ,2 0
E specificação: papel v e lu d o  co res variadas

4 8

Papel Kraft: b o b in a s  d e  m a is ou  
m en o s  1 4 ,5  kg, em  rolo; p esa n d o  
8 0 g /m 2; M edindo 6 0 cm  de  
largura e 2 0 0 m  de  
com p rim en to; na co r  natural; 
acon d ic io n a d o  em  em b alagem  
apropriada.

3 Rolo R$ 1 2 2 ,1 2 R$ 3 6 6 ,3 6

E specificação: Papel Kraft: b o b in a s d e  m a is  ou  m en o s  1 4 ,5  kg, em  rolo; p esa n d o  8 0 g /m 2; M edindo 6 0 cm  d e  
largura e 2 0 0 m  d e com p rim en to; na co r  natural; acon d ic io n a d o  em  em b a lagem  apropriada.

49 p apel lam in ado 1 0 0 U nidade R$ 1 ,53 R$ 1 5 3 ,0 0
E specificação: p apel lam in ado

50 p apel d u p lex  dupla face 1 0 0 F olha R$ 1 ,91 R$ 1 9 1 ,0 0
E specificação: m ateria l ce lu lo se  v eg e ta l, gram atura 1 8  g /m 2 , com p rim en to  2 m , largura 5 00m m , d uas faces.

51 P apel o fic io  a 4  co lorid o 3 8 P acote R$ 13 ,31 R$ 5 0 5 ,7 8
E specificação: p apel o fic io  a 4  co lorido: papel o fíc io  co lorid o , m ateria l papel a lca lino , co m p rim en to  3 5 5 ,6  m m , 
largura 2 1 5 ,9  m m , gram atura 7 5 g /m 2, em b a la d o s em  resm a  com  1 0 0  fo lh as a con d ic ion ad o  em  caixa d e  
p ap elão  com  1 0  resm as, ap licação  im p resso ra  la ser  e jato  d e  tinta , m arcas d e referência: cham ex, cop im ax  e 
r e p o r t

52 P apel crep om 5 0 fo lhas R$ 2 ,41 R$ 1 2 0 ,5 0
E specificação: p apel crepom : papel crep om , m ateria l c e lu lo se  vegeta l, gram atura 1 8  g /m 2 , co m p rim en to  2 m, 
largura 4 8  cm , cor variada.

7 4  Papel sed a  1 0 0 Folha R$ 0 ,7 2  R$ 7 2 ,0 0
E specificação: p apel seda: m ateria l c e lu lo se  v egeta l, co r e s  variadas, co m p rim en to  6 6  cm , largura 4 8  cm, 
gram atura  5 6  g /m 2 .

75
PAPEL ONDULADO - C ores 
variadas.

30 Folha R$ 5 ,32 R$ 1 5 9 ,6 0

E specificação: PAPEL ONDULADO - C ores variadas.
7 6 P apel m adeira 11 P acote R$ 1 7 2 ,4 0 R$ 1 .8 9 6 ,4 0

E specificação: papel m adeira: 6 3  x  9 4  cm  - p aco te  com  1 0 0  folhas.

77 p apel jorn al tam an h o  a4 2 0
R esm as 5 0 0  

FOLHA
R$ 4 2 ,9 6 R$ 8 5 9 ,2 0

E specificação: p apel jornal tam an h o  a 4
7 8 Papel a u to  a d esiv o  co n tact 2 0 m etro s  R$ 7 ,47 R$ 1 4 9 ,4 0

E specificação: p apel au to  a d esiv o  contact: p ap el au to -a d esiv o , m ateria l p lá stico , co m p rim en to  2 5  m , largura  
4 5  cm , caracter ísticas ad ic ion a is  n ão  resseca , tra n sp a ren te , acab am en to  su perficia l b rilhante.

79 F olhas d e iso p o r  20 m m 52 folhas R$ 1 2 ,2 1 R$ 6 3 4 ,9 2
E specificação: fo lh as d e isopor: e sp essu ra  - 2 0 m m .

8 0 F olhas d e  iso p o r  15  m m 2 0 fo lhas R$ 9 ,1 9 R$ 1 8 3 ,8 0
E specificação: fo lhas d e  isop or: e sp e ssu r a  - 15m m .

81 E.V.A 20 U nidade R$ 3 ,93 R$ 7 8 ,6 0
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l u

" C O M I S S Ã O  <£a\ 
F E L I C I T A Ç Ã O  c 

fCjLHA  W5?  "• 1 33’ '

E specificação: e.v.a: lavável - a tóx ico  - to ta lm en te  an a tô m ico  - d im en sõ es: 4 0 cm  x 48 cm , co res varV da§.
8 2 E.V.A com  g litter 2 0 U nidade R$ 8 ,62 R > d ^ e j

E specificação: e.v.a: laváve l - a tóx ico  - to ta lm en te  an a tôm ico  - d im en sõ es: 4 0 cm  x 4 8 cm , com flitter
8 3 C artolina 3 0 0 U nidade R$ 1 ,53 R$ 4 5 9 ,0 0

E specificação: cartolina, m ateria l c e lu lo se  v egeta l, gram atura 1 4 0  g /m 2 , com p rim en to  2 1 0  m m , largura 2 9 7  
m m , co res  variadas.

1 4 8

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO: 
PAPEL BRILHANTE BRANCO 
GRAMATURA: 12 0 G /M 2 
TAMANHO: 6 6  X 96CM PACOTE 
COM 5 0  UNIDADES.

9 2 P acote R$ 6 8 ,9 6 R$ 6 .3 4 4 ,3 2

E specificação: PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO: PAPEL BRILHANTE BRANCO GRAMATURA: 1 2 0 G /M 2 
TAMANHO: 6 6  X 96CM PACOTE COM 5 0  UNIDADES.

1 4 9  P apel fo tográfico  5 8 P acote R$ 4 0 ,2 3 R$ 2 .3 3 3 ,3 4
E specificação: p apel fo tográfico  p apel fo tográfico  com  ultra brilho, com p atíve l com  im p ressora  jato  de tin ta  
seca g em  in stan tânea; r e s is te n te  a água; a lta  d efin ição  form ato: a4  gram atura: 2 0 0 g /m 2 cor: bran co  p aco te  com  
50 fls

1 5 0 carbon o  d e 0 1  face 19 Caixa R $ 1 1 1 ,3 4  R $ 2 .1 1 5 ,4 6
E specificação: carbon o  d e  0 1  face

Valor total do lote R$ 89.272,03 (oitenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e três centavos)

LOTE IV
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

3 6 corre tiv o  fita 10 U nidade R$ 9 ,77 R$ 9 7 ,7 0
E specifica :ão: corretivo  fita

37 co rretivo  caneta 12 U nidade R$ 1 1 ,2 0 R$ 1 3 4 ,4 0
E specificação: corre tiv o  caneta

3 8 B astão co la  q u en te  g ro sso 2 3 U nidade R$ 2 ,8 7 R$ 6 6 ,0 1
E specificação: b astão  co la  q u en te  grosso : b astão , d e  co la  q u en te  tra n sp a ren te  d iâm etro  g ro sso  1 /2  com  3 0  cm .

43 BASTÃO COLA QUENTE FINO 1 0 2 U nidade R$ 1 ,4 4 R$ 1 4 6 ,8 8
E specificação: BASTÃO COLA QUENTE FINO: B astão, d e co la  q u en te  tran sp aren te  d iâm etro  fino 7 ,0 m n  com  30  
cm.

72 Cola d e iso p o r 57 Caixa R $ 7 1 ,8 3 R$ 4 .0 9 4 ,3 1
E specificação: co la  d e isop or: co la  isop or, a tóx ica , lavável. 9 0 gr cx c / 1 2  unid .

7 3 Cola co lorid a 12 Caixa R$ 1 7 ,2 4 R$ 2 0 6 ,8 8
E specificação: cola  co lo r id a  cx com  6  u n id s

1 2 0 C orretivo liqu ido 13 Caixa R$ 2 8 ,4 4 R$ 3 6 9 ,7 2
E specificação: co rretivo  liqu ido: 18  m l a b ase  d e água - caixa com  12  un id ades.

121 Cola branca 9 0  gr 8 Caixa R$ 4 9 ,9 9 R$ 3 9 9 ,9 2
E specificação: co la  branca: cola  branca, a tóxica , lavável. 9 0  gr cx c /1 2  unid.

Valor total do lote R$ 5.515,82 fcinco mil, quinhentos e quinze reais e oitenta e dois centavos)

, LOTE V
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

2 P asta  com  e lá stico  p olip 9 0 U nidade R$ 4 ,27 R$ 3 8 4 ,3 0
E specificação: p asta  com  elá stico  polip: 2 3 5  x 3 5 0  -  tran sp aren te .

18 Pasta  san fon ad a  12 d iv isór ia s 10 U nidade R$ 4 4 ,4 3 R$ 4 4 4 ,3 0
E specificação: p asta  san fon ada  gran d e 12  d iv isó r ia s tran sp aren te

19 P asta com  p resilh a  p lástica 1 0 U nidade R$ 4 ,7 4 R$ 4 7 ,4 0
E snecificacão: P asta  com  p res ilh a  p lástica , tip o  R om eu  e  Julieta

3 9 P asta ca tá logo  50  fis 17 U nidade R$ 4 0 ,2 3 R$ 6 8 3 ,9 1
E s p e c if ic a ç ã o :  p asta  ca tá logo  capa p erca lu x  com  5 0  fis p lá stica

4 4 Pasta  classificad ora  largura 3cm 15 U nidade R$ 9 ,2 9 R$ 1 3 9 ,3 5
E specificação: p asta  classificadora: m ateria l p vc tran sp aren te  com  e lá stico  - largura 3cm  - co res variadas.
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^  COMISSÃO 
DELICITAÇÀO cf i \

■ : r 0 Í H w 2 ± Z  ^

4 5 P lástico  a d esivo 2 B ob ina 6 0  M R$ 1 8 6 ,7 7
E specificação: PLÁSTICO ADESIVO, MATERIAL: PLÁSTICO ADESIVO, COR: INCOLOR, LARGURA: 4 5  C M ' ^ - 1 ^

4 6 Fita ad esiva 2 R olo 3 0  M R$ 9 ,2 7 R$ 1 8 ,5 4
E specificação: FITA ADESIVA, MATERIAL: PAPEL, TIPO: DUPLA FACE, LARGURA: 9  MM, COMPRIMENTO: 3 0  
M, APLICAÇÃO: MULTIUSO

53
fita em  ce tim  n e 1 7m m  x 10 0 m  
co res  variadas

8 0 U nidade R$ 2 0 ,6 8 R$ 1 .6 5 4 ,4 0

E specificação: fita em  ce tim  n 2 1 7 m m  x  1 0 0 m  co r es  variadas

5 4
fita em  ce tim  n B 3 15 m m  x  50 m  
co r es  variadas

3 0 U nidade R$ 2 4 ,2 8 R$ 7 2 8 ,4 0

E specificação: fita em  cetim  n s 3 1 5 m m  x 5 0 m  co res  variadas

5 5
fita p lá stica  d ecora tiva  co res  
variadas

5 0 U nidade R$ 1 8 ,6 8 R$ 9 3 4 ,0 0

E specificação: fita p lástica  d ecorativa  co r es  variad as

5 6
fita tn t 3 0 m m  x 4 9 ,5 0 m  co res  
variadas

50 U nidade R$ 2 3 ,7 1 R$ 1 .1 8 5 ,5 0

E specificação: fita tn t  3 0 m m  x 4 9 ,5 0 m  co res variadas

57
fita cetim  n fi 5 , 5 0 m  x  2 2 m m  
co r es  variadas

50 U nidade R $ 3 1 ,6 1 R$ 1 .5 8 0 ,5 0

E specificai;ão: fita cetim  n B 5, 5 0 m  x  2 2 m m  co res  variadas
8 4 Pasta  arqu ivo 2 Caixa 1 0 0  UN R$ 8 9 0 ,7 3 R$ 1 .7 8 1 ,4 6

E specificação: PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, TIPO: COM ABAS, LARGURA: 2 2 5  
MM, ALTURA: 3 3 5  MM, COR: AZUL, TAMANHO: A 4

9 1  F itas de cetim 1 9 5 U nidade R$ 1 2 ,7 9  R$ 2 .4 9 4 ,0 5
E specificação: fitas d e  cetim  largura 3 8 m m  co m p rim en to  1 0 m  co m p o siçã o  100%  p o liam id a  d iversas cores: 
v erm elh o , branco, lilás, am arelo , v erd e  e azu l

1 1 4  D urex 5 5 U nidade R$ 1 0 ,7 8  R$ 5 9 2 ,9 0
E specificação: durex: 5 0 0 , ta m an h o  19m m  x 50m .

1 1 5 Fita d urex 4 4 5 U nidade R$ 2 ,73 R$ 1 .2 1 4 ,8 5
E specificação: fita durex: d im e n sõ e s  - 1 2 x 4 0 m m

1 1 6 P asta  su sp e n sa 2 5 0 U nidade R $ 2 ,8 6  R $ 7 1 5 ,0 0
E specificação: p asta  su sp en sa : largura: 2 4 0  m m , altura: 3 6 0  r 
caracter ísticas ad icionais: com  v isor , m aterial: car tã o /k ra ft, £

nm, lom bada: estreita , p ren d ed o r  in terno: trilho, 
Tam atura: 2 8 0  g /m 2 .

1 1 7 pasta  az ofic io 2 9 7 U nidade R $ 2 3 ,7 1  R $ 7 .0 4 1 ,8 7
E specificação: p asta  az  oficio: lom b o  largo

1 1 8 A rquivo m orto 1 4 0 U nidade R$ 1 3 ,9 4 R$ 1 .9 5 1 ,6 0
E specificação: arqu ivo  m orto: p lá stico  m ed in d o  3 5 0  x 1 3 5  x 2 4 0 .

11 9 ARQUIVO MORTO 3 5 U nidade R$ 1 2 ,5 0 R$ 4 3 7 ,5 0
E specificação: ARQUIVO MORTO: P apelão  recic lad o  m ed in d o  3 5 0  x  1 3 5  x 2 4 0 .

133 ETIQUETA ADESIVA A 4 7 Caixa R$ 1 1 6 ,3 7 R$ 8 1 4 ,5 9
E specificação: ETIQUETA ADESIVA A4: M edindo 3 1 x 1 7  Mm, com  1 0 0  Fls.

1 3 4 barbante 27 Rolo R$ 5 7 ,3 2 R$ 1 .5 4 7 ,6 4
E specificação: barbante: b arb an te  1 0  fios 1 0 0  p o r  cen to  a lgod ão  ro lo  com  3 3 0  m etro s, co res variadas, se m  
im p u reza s  no fio.

1 4 5  Fita gom ada 5 2 4 U nidade R$ 3 3 ,0 4 R$ 1 7 .3 1 2 ,9 6
E specificação: Fita gom ada: d im e n sõ es  4 8 m m x 5 0 m m

1 4 6 Pasta ca tá logo  50  fls 5 0 U nidade R$ 3 8 ,7 9 R$ 1 .9 3 9 ,5 0
E specificação: p a sta  ca tá lo g o  capa p erca lu x  com  5 0  fls p lá stica

1 4 7 pasta  az p eq u en a 14 7 U nidade R$ 2 0 ,8 3 R $ 3 .0 6 2 ,0 1
E specificação: p asta  az  p eq u en a

Valor total do lote R$ 49.080,07 (quarenta e nove mil e oitenta reais e sete centavos)

LOTE VI
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL
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C O M IS S Ã O  
D E  L IC IT A Ç Ã O  

FOLHA

C lp ÿ

CITAÇAO
n 2 1 3

3 4 e n v e lo p e  para carta na cor v erd e 20 U nidade R$ 0 ,9 9 \  R $,i9raó" ;
E specificação: en v e lo p e  para carta n a  co r  v er d e  3

35 e n v e lo p e  para carta na co r  azul 2 0 U nidade R$ 0 ,9 9 R$ 1 9 ,8 0
E specificação: en v e lo p e  para carta na  cor azul

7 0
en v e lo p e  co lorid o  
0 7 2 m m /1 0 8 m m

1 0 0 U nidade R$ 0 ,5 5 R$ 5 5 ,0 0

E specificação: e n v e lo p e  co lorid o  0 7 2 m m /1 0 8 m m
71 ENVELOPE AMARELO GRANDE 4 Caixa R$ 1 0 0 ,5 7 R$ 4 0 2 ,2 8

E specificação: ENVELOPE AMARELO GRANDE: E n velop e na cor am arela , form ato  2 4 m m  x 34m m

9 2
e n v e lo p e  sa co  kraft ou ro  sko  17  
- 1 1 0 x 1 7 0  - cx. c /  1 0 0 0  u nds

5 Caixa R$ 9 3 3 ,8 3 R$ 4 .6 6 9 ,1 5

E specificação: en v e lo p e  sa co  kraft ou ro  sk o  1 7  - 1 1 0 x 1 7 0  - cx. c /  1 0 0 0  u n d s

9 5
en v e lo p e  am arelo  2 0 x 2 8  
form ato  24m m  x 3 4 m m

5 0 U nidade R$ 1 ,01 R$ 5 0 ,5 0

E specificação: en v e lo p e  am arelo  2 0 x 2 8  : en v e lo p e  sa co  k raft na co r  ou ro , form ato  2 4 m m  x 34m m .

9 6
ENVELOPE AMARELO 18X25: 
E n velop e  sa co  kraft na cor ouro, 
form ato  18m m  x 25m m

50 U nidade R$ 0 ,7 6 R$ 3 8 ,0 0

E specificação: ENVELOPE AMARELO 18X 25: Envelope sa co  kraft na cor ou ro , form ato  18m m  x 2 5 m m

11 1
en v e lo p e  b ran co  2 4 x 3 4  form ato  
2 4 m m  x 34m m .

7 8 0 U nidade R$ 1 ,01 R$ 7 8 7 ,8 0

E specificação: e n v e lo p e  bran co  2 4 x 3 4 : en v e lo p e  saco  kraft na cor b ranco, form ato  2 4 m m  x 34m m .

1 1 2
en v e lo p e  am arelo  3 5 x 4 3  
form ato  35 m m  x 4 3 m m

4 6 5 U nidade R$ 1 ,4 4 R$ 6 6 9 ,6 0

E specificação: en v e lo p e  am arelo  3 5 x 4 3 : e n v e lo p e  saco  kraft na  cor ou ro , form ato  3 5 m m  x  43m m .
1 1 3 ENVELOPE AMARELO GRANDE 7 4 0 U nidade R$ 1 ,01 R$ 7 4 7 ,4 0

E specificação: ENVELOPE AMARELO GRANDE: E n velop e n a  co r  am arela , form ato  2 4 m m  x 34 m m

143
en v e lo p e  co lorid o  
1 1 4 m m /1 6 2 m m

2 6 0 U nidade R$ 1 ,07 R$ 2 7 8 ,2 0

E specifica ção: e n v e lo p e  co lo r id o  1 1 4 m m /1 6 2 m m

1 4 4
e n v e lo p e  am arelo  2 6 x 3 6  
form ato  2 6 m m  x 36m m

7 6 0 U nidade R$ 1 ,27 R $ 9 6 5 ,2 0

E specificação: e n v e lo p e  am arelo  2 6 x 3 6  form ato  2 6 m m  x 3 6 m m
Valor total do lote R$ 8.702,73 foito mil, setecentos e dois reais e setenta e três centavos)

LOTE VII
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

3 PERCEVEJO 2 Caixa R$ 3 ,2 4 R$ 6 ,4 8
E specificação: PERCEVEJO: M aterial m eta  
diferenciad o: tip o  i - p articipação  exc lu siv a  d(

, tra tam en to  su perficia l la ton ad o , ta m an h o  2 tra tam en to  
m e /e p p /e q u ip a r a d a  cx c /  1 0 0  unid.

7
P erfurador com  cap acidad e para  
até  35 fls

2 5 U nidade R$ 6 9 ,6 8 R$ 1 .7 4 2 ,0 0

14 EXTRATOR DE GRAMPOS 4 8 U nidade R $ 4 ,5 1 R$ 2 1 6 ,4 8
E specificação: EXTRATOR DE GRAMPOS: ex tra to r  gram po, m ateria l aço  in ox id ável, tip o  espátu la , tra tam en to  
su perficia l crom ado.

15 G ram peador com u m  d e m esa 9 7 U nidade R$ 1 8 ,2 3  R$ 1 .7 6 8 ,3 1
E specificação: g ram p ead or com u m  d e m esa: tam an h o  m éd io

16 E stilete  gran d e 7 4 U nidade R$ 3 ,83 R$ 2 8 3 ,4 2
E specificação: e s t ile te  grande: e s t ile te  com  corp o  term o p lá stico  na co r  am arela  com  p ro teçã o  in terna, em  aço  
b icrom atizad o , largura na  lâm ina  18 ,2 0 m m .

32
g ram p ead or com u m  d e  m esa: 
tam an h o  grande

13 U nidade R$ 3 5 ,9 2 R$ 4 6 6 ,9 6

E specificação: gram p ead or com u m  d e m esa: ta m an h o  grande
3 3 gram p o 2 3 / 1 0 2 3 Caixa R$ 4 4 ,5 4 R$ 1 .0 2 4 ,4 2
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COMISSÃO 
OELICITAÇÃO co \

o l h a n = 2 ^  
&  7 /

E specificação: gram p o 2 3 /1 0 :  m ateria l m eta l, tra tam en to  su perficia l ga lvan izad o, tam an ho  2 3 / l ^ ^ t r a £ £ n a . -  
5 .0 0 0  u n id ad es ---------

6 8 gram p ead or para tap ece iro 8 U nidade R$ 2 5 8 ,4 6 R$ 2 .0 6 7 ,6 8
E specificação: gram p ead or para tap ece iro

6 9 G ram po 1 0 6 /8 2 Caixa R$ 3 7 ,0 6 R $ 7 4 ,1 2  1
E specificação: gram p o 1 0 6 /8  cx c /5 0 0 0

9 3
gra m p ea d o r  com u m  d e m esa: 
tam an h o  p eq u en o

2 8 U nidade R$ 1 3 ,5 4 R$ 3 7 9 ,1 2

E specificação: g ram p ead or com u m  d e m esa: ta m a n h o  p eq u en o
1 0 3 PERFURADOR 4 0 U nidade R $ 2 8 ,9 9  1 R$ 1 .1 5 9 ,6 0

E specificação: PERFURADOR: De m eta l 0 2  fu ros com  m argead or d e  p lá stico  
folhas.

- com  cap acid ad e para a té  2 0

1 0 6 G ram po 2 6 / 6 1 0 6 Caixa R $ 8 ,4 8  1 R$ 8 9 8 ,8 8
E specificação: gram p o 2 6 /6 :  m ateria l m etal, tra tam en to  su p erfic ia l ga lvan izad o, tam an h o  2 6 /6 .  caixa com  
5 .0 0 0  u n id ades.

10 7 Clip 8 / 0 8 7  1 Caixa R $ 7 ,4 3  1 R$ 6 4 6 ,4 1

•
E specificação: clip  8 /0 :  c lip s em  m eta l n iq u ela d o  para papel n £ 
2 5  u n id ad es.

6 / 0  - em b alagem  p adrão d e m ercad o  caixa com

1 0 8 Clip 6 / 0 8 5 Caixa R $ 8 ,3 3 R$ 7 0 8 ,0 5
E specificação: clip  6 /0 :  c lip s em  m eta l n iq u elad o  para papel n E 
5 0  un id ades.

6 / 0  - em b alagem  padrão d e m ercad o  caixa com

1 0 9 Clip 4 / 0 19 9 Caixa R$ 5 ,17 R$ 1 .0 2 8 ,8 3
E specificação: clip  4 /0 :  c lip s em  m eta l n iq u elad o  para p apel n s 4 / 0  - em b alagem  p adrão  d e  m ercad o  caixa com  
5 0  u n id ad es.

1 1 0 Clip 2 /0 1 6 1 Caixa R$ 4 ,8 8 R$ 7 8 5 ,6 8
E specificação: clip  2 /0 :  c lip s em  m eta l n iq u elad o  para papel n s 
1 0 0  u n idades.

4 / 0  - em b alagem  padrão d e  m ercad o  caixa com

14 1 E stilete  es tre ito 8 7 U nidade R$ 2 ,61 R$ 2 2 7 ,0 7
E specificação: e s tile te  estre ito : e s tile te  com  corp o  term o p lá stico  na co r  am arela  com  p ro teção  in terna, em  aço  
b icrom atizad o .

14 2 A lfin ete  p /  flanelógrafo 2 5 Caixa R$ 7 ,17 R$ 1 7 9 ,2 5
E specificação: a lfin ete  p /  flanelógrafo: a lfin ete  para m apa tip o  taça, co lorid os, ex ce len te  fixação b lis ter  com  50  
u nid ades.

Valor total do lote R$ 13.662,76 (treze mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e seis
centavos)

LOTE VIII
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
Kit com  4  Garrafas d e  T inta , 
P reto , Ciano, M agenta, A m arelo

1 Kit R$ 2 2 9 ,2 9 R$ 2 2 9 ,2 9

Especificação: C om patib ilidade L 110 /  L 120  /  L 200 /  L 210 /  L 220 /  L 355  /  L 365 /  L 455 /  L 555 /  L 565  /  L 375  
/  L 575 /  L 1 3 0 0  /  L 395  /  L 495  /  L 396  E sp ecificações d e  im p ressã o  Cor do cartucho: P reto  T ecn o log ia  d e  
im pressão: Jato d e tin ta  M edidas A x L x C: 17  x  4  x 4  cm  7 0 m l R en d im ento  A proxim adam ente: 4 .0 0 0  páginas  
C om p atib ilid ade L 110  /  L 120  /  L 121 /  L 200  /  L 210  /  L 220  /  L 355  /  L 365  /  L 455 /  L 555  /  L 565 /  L 375  /  L 575  
/  L 1300  /  L 395  /  L 495  /  L 396  /  L 656

2 7 | to n e r  hp la ser  je t  p l0 2 0 6 U nidade R$ 1 7 2 ,4 0 R$ 1 .0 3 4 ,4 0
E specificação: to n e r  hp  la ser  jet p l 0 2 0

2 8 to n e r  hp la ser  jet 1 5 3 6  d n f m fp 6 U nidade R$ 1 7 2 ,4 0 R$ 1 .0 3 4 ,4 0
E specificação: to n er  hp laser  je t  1 5 3 6  d n f m fp

29
refil d e to n e r  d e m aqu ina  de  
x erox  k yocera

17 U nidade R$ 1 0 0 ,5 7 R$ 1 .7 0 9 ,6 9

E specificação: refil d e to n er  d e m aqu ina  d e x ero x  k yocera
3 0 PEN DRIVE 64G B 7 U nidade R$ 6 8 ,9 6 R$ 4 8 2 ,7 2

1 I A ! § : « Í S P I l t s Ê Ê íÊ Ê Ê Ê È Ê Ê Ê
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E specificação: PEN DRIVE 64GB: C apacidade d e  arm azen am en to  d e 6 4  gb, com  v e lo c id a d e  d e le itiira  de  
m ín im o) 1 0 0  m b /s  e  gravação d e (n o  m ín im o) 1 0  m b /s ,  in terface usb  v ersã o  m ín im a 3 .0 , com patívB ^cbrçgy
w in d o w s  xp  e  su p er io res , linux v 2 .6  ou  su p er io r  e android .

31 p en  d rive 3 2gb 9 U nidade R$ 4 0 ,2 3 R$ 3 6 2 ,0 7
E specificação: p en  d r iv e  32gb: cap acid ad e d e  arm a zen a m en to  d e 32gb , com  v e lo c id a d e  d e le itura  d e  (n o  
m ín im o) 1 0 0  m b /s  e gravação d e (n o  m ín im o) 1 0  m b /s ,  in terface  usb  v ersã o  m ín im a  3 .0 , com p atíve l com
w in d o w s  xp  e su p eriores, lin u x  v 2 .6  ou  su p er io r  e  android .

5 8 TINTA SPRAY 2 0 U nidade R$ 4 2 ,9 6 R$ 8 5 9 ,2 0
E specificação: TINTA SPRAY: T inta  Spray, ap licação  artesan ato , lata d e 3 5 0 m l ou  su p erior , data d e  v a lid ad e  de.
no m ín im o, 2  a n o s  a partir da data d e en trega , co r e s  variadas.

59
tin ta  para m arcador d e quadro  
branco

1 2 2 U nidade R$ 7 ,52 R $ 9 1 7 ,4 4

E specificação: tin ta  para m arcad or d e quadro branco
6 0 T inta  gu ach e 11 7 Caixa R$ 6 ,65 R$ 7 7 8 ,0 5

E specificação: tin ta  guache: cx com  6  co res
6 7 refil d e to n e r  Sam sung 2 0 2 0 5 U nidade R$ 2 2 9 ,8 7 R$ 1 .1 4 9 ,3 5

E specificação: refil d e to n e r  Sam sung 2 0 2 0
8 5 "mouse" 2 U nidade R$ 14 ,37 R$ 2 8 ,7 4

E specificação: "MOUSE", TIPO: ÓTICO, COR: PRETA
8 6 EXTENSÃO DE 10M 3 U nidade R$ 1 0 7 ,6 1 R$ 3 2 2 ,8 3

E specificação: EXTENSÃO DE 10M
9 9 to n e r  hp  la ser  je t  p l0 0 5 6 U nidade R$ 1 7 2 ,4 0 R$ 1 .0 3 4 ,4 0

E specificação: to n er  hp la ser  je t  p 1 0 0 5
1 0 0 T inta para carim bo 9 U nidade R$ 1 1 ,2 0 R$ 1 0 0 ,8 0

E specificação: tin ta  para carim bo: 4 2 m l co res azul e preta

1 0 1
T inta  C om patível 6 6 4  2 2 0  L 355  
L 365  L 375 L 475  Kit

8 Kit R $ 2 2 5 ,2 7 R$ 1 .8 0 2 ,1 6

E specificação: M odelo  a lfanu m érico  M P 6 6 4 /6 7 3  F orm ato d e v en d a  U nidade Q uantidade de k its  1 V o lu m e da
u n id ad e 1 0 0  mL Cor Da T inta A m a r e lo / M a g en ta /P reta /A zu l

1 3 7
tin ta  p /  im pressora: ep so n  
v erm elh o

50 Litro R$ 1 1 5 ,0 0 R$ 5 .7 5 0 ,0 0

E specificação: tin ta  p /  im pressora: ep so n  v er m elh o

1 3 8
tin ta  p /  im pressora: ep so n  
preta

5 6 Litro R$ 1 1 5 ,0 0 R$ 6 .4 4 0 ,0 0

E specificação: tin ta  p /  im pressora: ep so n  p reta
1 3 9 tin ta  p /im p r e s so r a :  ep so n  azul 5 9 Litro R$ 1 1 5 ,0 0 R$ 6 .7 8 5 ,0 0

E specificação: tinta  p /  im pressora: ep so n  azu l

1 4 0
tin ta  p /  im pressora: ep so n  
am arelo

4 9 Litro R$ 1 1 5 ,0 0 R$ 5 .6 3 5 ,0 0

E specificação: tin ta  p /  im p ressora : ep so n  am arelo
Valor total do lote R$ 36.455,54 (trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta

e quatro centavos)

LOTE IX
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

13 C alculadora 3 8 U nidade R $ 3 1 ,5 9 R$ 1 .2 0 0 ,4 2
EsDecificacão: ca lcu ladora  com p acta  p ortátil, sem  im p ressão v iso r  12  d íg ito s com  inclinação.

6 6 P isto la  d e  co la  q u en te 3 U nidade R$ 2 6 ,4 4 R$ 7 9 ,3 2
E specificação: p isto la  d e  co la  q uente: (p eq u en a ) b iv o lt  1 1 0 1 /2 2 0  - ap rop riad a  para p lá stico , papel, m adeira,
cerâm ica e  a lgu n s m eta is .

1 3 6 b ateria  cr 2 0 3 2 -3 v 8 1 U nidade R$ 7 ,57 R$ 6 1 3 ,1 7

E specificação: b ateria  cr 2 0 3 2 -3 v
Valor total do lote R$ 1.892,91 (mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos)
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LOTEX \c>- — ¥ - —
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT \ . y  tô t  Ãr .

11 R égua p lástica  3 0  cm 3 3 0 U nidade R$ 1 ,68
E specificação: régu a  p lástica: tran sp aren te  3C cm  esca la  m ilim étr ica  p reta  e v is íve l.

12 crachá com  p regad or 20 U nidade R$ 4 ,7 5 R$ 9 5 ,0 0
E specificação: crachá com  p regad or

17 P orta ca n et  10 U nidade R$ 2 0 ,6 4 R$ 2 0 6 ,4 0
E specificação: porta  caneta: o rgan izad or  d e clip s e p a p é is  para recado; form ato  retangular; co n feccion ad o  em  
acrílico  fum ê.

2 0 BANDEIA PARA PAPÉIS 1 U nidade R $ 9 3 ,3 8 R$ 9 3 ,3 8
Especifica^;ão: BANDEIA PARA PAPÉIS -  Bandeja para p a p é is  c /  3 d iv isõ e s  em  acrílico

22
elá stico  su p e r  r e s is te n te  e  m acio  
n a18

5 P acote R$ 1 0 0 ,4 2 R$ 5 0 2 ,1 0

E specificação: e lá stico  su p er  r e s is te n te  e  m acio  n e 18
2 4 M olha-dedos 1 U nidade R$ 4 ,6 4 R$ 4 ,6 4

E specificação: MOLHA-DEDOS, MATERIAL BASE: PLÁSTICO, MATERIAL TAMPA: PLÁSTICO, MATERIAL 
CARGA: CREME ATÓXICO, TAMANHO: 12, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO CONTÉM GLICERINA E NÃO 
MANCHA

4 0  P rancheta  portátil 4 U nidade R$ 2 9 ,4 5 R$ 1 1 7 ,8 0
E specificação: PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 3 3 0  MM, LARGURA: 2 3 0  MM, 
ESPESSURA: 4  MM, COR: FUMÊ

6 2  sa co  crom o  3 0 /4 4  p c t  c /2 5 3 P acote R $ 3 1 ,8 3 R$ 9 5 ,4 9
E specificação: saco  crom o  3 0 /4 4  p c t  c / 2 5

6 3 sa co  crom o  2 0 /2 9  p ct c / 5 0 3 P acote R$ 1 6 ,4 5 R$ 4 9 ,3 5
E specificação: saco  crom o  2 0 /2 9  p c t c /5 0

6 4 sa co  crom o 1 2 /1 5  p c t c /5 0 3 P acote R$ 8 ,8 1 R$ 2 6 ,4 3
E specificação: sa co  cro m o  1 2 /1 5  p c t c /5 0

6 5 sa co  crom o  1 0 /1 4  p c t  c /5 0 2 P acote R$ 6 ,03 R$ 1 2 ,0 6
E specificação: saco  crom o  1 0 /1 4  p c t c /5 0

132 p ran ch eta  p eq u en a  acrílico 5 0 U nidade R $ 2 1 ,2 5 R$ 1 .0 6 2 ,5 0
E specificação: p ran ch eta  p eq u en a  acrílico

13 5 p ran ch eta  gran d e acrílico 7 5 U nidade R$ 2 9 ,4 5 R$ 2 .2 0 8 ,7 5
E specificação: p ran ch eta  gran d e acrílico

Valor total do lote R$ 5.028,30 (cinco mil e vinte e oito reais e trinta centavos)

LOTE XI
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

10 T esou ra 1 0 6 U nidade R$ 9 ,9 1 R$ 1 .0 5 0 ,4 6
E specificação: teso u ra  tam . grande: m eta l com  cabo em  p lástico  em b orrach ad o  com  form ato  an atôm ico , 
tam an ho  21cm .

2 6  T esou ra  esco lar 2 8 9 U nidade R$ 4 ,4 2 R$ 1 .2 7 7 ,3 8
E specificação: te so u ra  escolar: se m  p o n ta  5 -  cab o  d e p olip ro p ilen o  p reto  e arm ação em  aço  in oxid ável.

61 T nt 2 0 R olo R$ 1 1 2 ,0 6 R$ 2 .2 4 1 ,2 0
E specificação: tn t  n o m e  tec id o  d e  fibra s in tética , co res  variadas, rl com  5 0 m ts

13 0 T rena 15 U nidade R$ 8 6 ,0 6 R$ 1 .2 9 0 ,9 0
E specificação: TRENA, MATERIAL: AÇO, LARGURA LÂMINA: 3 0 , COMPRIMENTO: 50 , ESPESSURA: 1

1 3 1 Lanterna não elétrica 15 U nidade R$ 4 2 ,9 6 R$ 6 4 4 ,4 0

^ 7 /

E specificação: LANTERNA NÃO ELÉTRICA, MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE, QUANTIDADE PILHAS: 2, 
TAMANHO PILHA: GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LANTERNA COMUM_____________________________

Valor total do lote R$ 6.504,34 (seis mil, quinhentos e quatro reais e trinta e quatro centavos)

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
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2.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de 
Decreto n9 240101, de 24 de janeiro de 2023.
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2.5. A contratação será por 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de contrato ou 
até a quando durar a situação emergencial prevista em Decreto Municipal n9 0301001/2025 de 
03 de janeiro de 2025, que declarou situação emergencial no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Salitre.

2.6. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
3.1 A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares.

0  4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. 0s requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1 . 0 fornecimento dos materiais, para atendimento das secretarias que prestam 

serviços no âmbito do Município de Salitre.
6.2 0s fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:
a) a contratada deverá fornecer, diretamente, os materiais de expediente e suprimentos 

de informática, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo de maneira 
adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas pelas 
secretarias;

b) o fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da secretaria 
contratante;

c) a contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 
materiais de expediente e suprimentos de informática, casos em que a contratada deverá, às 
suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos materiais;

d) a contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 109 (décimo) dia útil de 
cada mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as 
quantidades, os tipos de materiais de expediente e suprimentos de informática, os valores 
unitários e totais deduzidos expressos em reais; e
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e) os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, 
comercial, em local designado pela secretaria contratante

6.4. os itens serão recusados nos seguintes casos:
a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento;
b) quantidade maior ou menor que o solicitado;
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência;
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula 
solicitada;
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.

6.5 0(s) insumo(s) recusado(s) deverá(ão) ser substituído(s) no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela 
contratante.

6.5.1. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, 
por meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;

6.5.2. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para 
pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à 
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 
estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório

6.6 0 fornecimento dos materiais, deverão ser feito por meio de documento de "ordem 
de compra/requisição de fornecimento", também disponibilizado pela Contratada e sob 
responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as requisições.

6.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 
materiais, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar 
a regularidade e a procedência.
6.8. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos 
no período anterior, das quais deverão constar as quantidades dos itens, os valores unitários e 
totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão 
ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de SALITRE- CE, com os dados da Secretaria 
Contratante.
6.8.1 . 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas 
e fiscais;
6.8.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos;
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014;
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licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através 
de Certificado de Regularidade -  CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l 2 de maio de 1943." (NR], conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
7.1 Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Compra/Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
7.1.1 Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes 
da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar.
7.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os materiais, objeto da licitação, serão os 
mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou 
comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de 
especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados 
pertinentes.
7.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão 
responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a 
observação especifica no Edital e anexos;
7.2.2 Aprovando o oxigênio medicinal recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou 
comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, 
receberá oxigênio medicinal, em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo 
circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens 
necessários;
7.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as 
correções necessárias, sob pena do gás ser rejeitado e devolvido, no estado em que se 
encontrar;
7.2.4 Na hipótese de irregularidades em relação ao oxigênio fornecido, a Administração 
somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções 
promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por 
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável.
7.2.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 . 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n2 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

PREFEITURA M U N IC IP A L

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP; 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNPJ: 12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l itr e .c e .c o v .br

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, nos termos do c a p u t  do art. 117, da Lei nQ 14.133/2021.
8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.
8.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.7.3. 0 fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.5. 0 fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
8.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.
8.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações.
8.12 . 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei ne 14.133/2021.

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
Recebimento
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificaçãoda 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apósa 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limitede 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nQ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
9.1.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021. comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.1.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto oude 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins 
do recebimento definitivo.
9.1.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solideze 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo 
contrato.
9.2. Liquidação
9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
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9.2.1.1. 0 prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9 14.133/2021.
9.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 
disposto no art. 63 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964.
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta o n - l i n e  

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais.
9.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.2.6. Constatando-se, na consulta realizada, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
9.3. Prazo de pagamento
9.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa.
9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice 1PCA-E de correção monetária.
9.4. Forma de pagamento
9.4.1. 0 pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 
informado na nota fiscal.
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
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vigente.
9.4.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n9 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.5. Antecipação de pagamento
9.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, no 
qual será exigido a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, lista abaixo:

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
10.2.1. Habilitação jurídica
10.2.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIM ITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;
10.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, 
do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de 
eleição de seus administradores atuais;
10.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das 
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 
consolidação;
10.2.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores 
atuais;
10.2.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nQ 5.764, de 1971;
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10.2.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL -  MEI: C e rtif ic a d o ™ »^  
Condição de Microempreendedor Individual -  CCEMEI, cuja aceitação ficará condiciohqda^BO * 
verificação da autenticidade no sítio www.portaIdoempreendendor.gov.br:
10.2.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
10.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual.
10.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
10.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.3.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
através de Certificado de Regularidade -  CRF;
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l 9 de maio de 1943.” (NR), conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

10.4. Qualificação Económico-Financeira
10.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10.5. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 265.574,03 (duzentos e sessenta e cinco 
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e três centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela no preâmbulo deste termo.

12. DEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Salitre.
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12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0301 04 122 0037 2.003 - 
e Func. da Secretaria de Administração, Finanças e Governo, 0201 04 122 0037 2.002 - 
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito, 0601 20 122 0037 2.018 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, 0701 04 122 0037 2.020 - Manutenção 
da Secretaria de Obras e Serviços Municipais, 1001 04 122 0037 2.057 - Manutenção da 
Secretaria de Cultura Esportes e Lazer, 1101 04 122 0037 2.062 - Manutenção e Funcionamento 
da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, 0501 12 361 0037 2.005 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Educação -  SEDUC, 0503 12 365 0271 2.014 - Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil - FUNDEB 30%, 0503 12 361 0231 2.013 - Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%, 0901 10 122 0037 2.042 - Manutenção 
e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, 0901 10 301 0171 2.043 - Manutenção do 
Centro de Especialidade Odontológicas CEO, 0902 10 302 0176 2.053 - Manutenção do Hospital 
de Pequeno Porte São Francisco -  HPPSF, 0902.10.303.0181.2.054 - Manutencao do Bloco de 
Assistência Farmacêutica, 0902 10 301 0171 2.046 - Manutenção do Programa Saúde da 
Família -  PSF, 0801 08 122 0037 2.027 - Manutenção da Secretaria de Proteção Social e Direitos 
Humanos, 0802 08 244 0136 2.036 - Gestão Descentralizada dos Programa Bolsa Família e Cad. 
Único-IGD/PBF, 0802 08 244 0136 2.037 - Manutenção e Funcionamento do CRAS. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO I -  M INUTA DO TERMO DE CONTRATO.

Salitre-CE, 10 de fevereiro de 2024.

Responsável pelo PLANEJAMENTO:
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ALINE FERREIRA DA SILVA 
Presidente
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DISLENA MARIA ALVES 

Secretária
Portaria 02010030/2025

y í  ía V <s------.T i jV rt
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Coordenador 
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ANEXO I -  M INUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 .......QUE FAZEM
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE _________, E A
EMPRESA........................................................

0 FUNDO MUNICIPAL DE ___________ DO MUNICÍPIO DE SALITRE, com sede no(a)
_______________ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob______________ , neste ato representado(a) pelo(a)
S r (a )______________ , Ordenador de Despesas, doravante denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa:......................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 ........................ , sediado(a)
na ............................. . em ........................  doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada p o r.............................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n9
......................... e em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n9 240101, de 24 de janeiro de 2023 e Decreto Municipal n9____________ , resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Emergencial n9___________, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1 .1 . 0 objeto do presente instrumento é a _________________, nas condições estabelecidas
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:_______ _________ _________ ___________ _________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TO TA L

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
transcrição:
1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

no

de

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 . 0 prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contado da data da sua assinatura 
ou o prazo previsto no Decreto Municipal de Emergência que declarou situação emergencial no 
Município de Salitre.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 . 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
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5.1. PREÇO
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXX (XXXXX).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
5.2.3. justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 49, da Lei n9 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas 
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.
5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos 
serviços.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

®  5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cor 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 
sítios eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
5,4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
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7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigàçQe|9>, 
Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2e, da Lei nQ 14.133/21.
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- 
lo na execução do contrato.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.

^  8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
W  (art. 137, II);

8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021;
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8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos ofíbi^ij^í 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o < 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1 ) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021.
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8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual o^muriíefj^fl^as 
normas de segurança do Contratante;

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § l 2 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à A d m i n i sçra çá 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n9 12.846, de l 9 de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §49, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei)
iv) Multa:
( 1 ) moratória de 1 ,0%  (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
( 2) moratória de 2%  (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10%  (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(3) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §79).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser' 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimet 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1 2 .1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.
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12.5. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, otkan 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.9. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12. Indenizações e multas.

b o J

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 Elemento de Despesa:_________ .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n2 14.133, de 2021.
15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de
2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n2 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. É eleito o Foro da justiça do Município de Salitre, Seção Judiciária do Ceará, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §12 da Lei n2 14.133/21.
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Salitre/CE, .........de....................................... de 20, lubriòa

CONTRATANTE: CONTRATADA:
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